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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 06 de
junho de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 197/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo que: “Autoriza o Poder Executivo Estadual a
doar para o município de Padre Marcos o imóvel pertencente ao
patrimônio imobiliário do estado do Piauí, situado na Rua Joaquim
Rodrigues de Macedo, S/N, Bairro Centro, para a implantação do Centro
Educacional e Cultural, denominado de “Padre Marcos de Araújo Costa".

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
06/06/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7892105 e o código CRC 49011319.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00002.003120/2023-43 SEI nº 7892105
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 06 de
junho de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Autoriza o Poder Executivo Estadual a doar
para o município de Padre Marcos o imóvel
pertencente ao patrimônio imobiliário do
estado do Piauí, situado na Rua Joaquim
Rodrigues de Macedo, S/N, Bairro Centro,
para a implantação do Centro Educacional
e Cultural, denominado de “Padre Marcos de
Araújo Costa"​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo estadual autorizado a doar para o
município de Padre Marcos, na forma do art. 18, §1°, da Constituição Estadual do
Piauí, o imóvel situado na Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, S/N, na cidade de
Padre Marcos - Piauí, registrado sob o n° R.6-1.325, às fls. 261v, do Livro de
Registro Gerais de Imóveis nº 2-"D", do Cartório do Ofício Único da Comarca de
Padre Marcos.

Parágrafo único. O imóvel objeto da doação autorizada por esta
Lei tem a seguinte descrição: um terreno foreiro, situado na Rua Joaquim
Rodrigues de Macedo, cidade de Padre Marcos - Piauí, medindo 21 (vinte e um
metros) de frente, por 30 (trinta metros) de fundos (21,00 x 30,00), no qual consta
edificado um prédio medindo 212,30m² de área construída.

Art. 2º O imóvel de que trata o art. 1º deverá ser destinado ao
funcionamento do Centro Educacional e Cultural no Município de Padre Marcos -
PI, denominado de “Padre Marcos de Araújo Costa", revertendo-se patrimônio do
Estado caso venha a ser utilizado para finalidade diversa da prevista.

Parágrafo único. A doação será a título gratuito, sendo todas as
despesas relativas à lavratura da Escritura Pública de Doação e posterior Registro
junto ao Cartório de Imóveis competente de responsabilidade do ente donatário.

Art. 3º A Procuradoria-Geral do estado do Piauí e a Secretaria de
Estado da Administração (SEAD) adotarão as providências necessárias à aplicação
da presente Lei.

Art. 4º Os direitos e obrigações relativos ao imóvel deverão ser objeto
de um termo específico de doação firmado entre as partes interessadas.
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de um termo específico de doação firmado entre as partes interessadas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 06 de junho de

2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
06/06/2023, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7892211 e o código CRC 839F2AB4.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00002.003120/2023-43 SEI nº 7892211
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